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ACORDO 

COLETIVO DE 

TRABALHO 
 

 

SISMAR x P.M.A.  
(PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) - 2023 

 

 

“PROFESSORES (PI e PII). ENS. FUNDAMENTAL - NOTURNO 

REDUÇÃO DO INTERVALO ENTRE O TÉRMINO DAS AULAS E O 

INÍCIO DOS HTPC’s NOTURNOS” 

  

 

(Vigência: 19/04/2023 a 18/04/2025) 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – ABRIL/2023 

“PROFESSORES (PI e PII). ENS. FUNDAMENTAL - NOTURNO. REDUÇÃO 

DO INTERVALO ENTRE AS AULAS E OS HTPC’s NOTURNOS” 

 
 

De um lado, o SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARAQUARA 

E REGIÃO – SISMAR, entidade de representação profissional de primeiro grau, inscrito no CNPJ 

sob n° 56.887.649/0001-20, autorizado pelos representados interessados, em pronunciamento 

deliberado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11/04/2023, neste ato representado 

pelos seus Diretores que ao final subscrevem, doravante SISMAR; e de outro, o MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA (Secretaria de Educação), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob nº 45.276.128/0001-10,  com sede na Rua São Bento, nº 840, Centro, no município de 

Araraquara/SP, CEP. 14.801-340, doravante MUNICÍPIO, através dos representantes legalmente 

instituídos e autorizados pelo Chefe do Poder Executivo, que ao final subscrevem, celebram o 

presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - ACT, no intuito de adequar o 

intervalo entre o final das aulas e o início das atividades pedagógicas (HTPC) aplicável aos 

Professores de Educação Básica (PI e PII), que atuam nas unidades municipais de Educação do 

Ensino Fundamental, entre os períodos vespertino e noturno, nos termos e condições abaixo:  
 

 

CLAÚSULA 1ª. DA ABRANGÊNCIA.  
 

O presente ACT, aplicável restritivamente no âmbito dos acordantes, abrange os 

ocupantes dos empregos e cargos públicos de Professor I e Professor II, efetivos ou 

temporários, lotados nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, com jornada diária no 

período vespertino e cujos HTPC’s sejam realizados necessariamente no período noturno. 

 

CLAÚSULA 2ª. DO OBJETO. 
 

O objeto do presente ACT, com supedâneo no artigo 71, § da CLT c/c artigo 611-A, 

inciso III, ambos da Consolidação da Leis do Trabalho – CLT, limita-se exclusivamente autorizar, 

nos termos e condições constantes da cláusula seguinte deste Instrumento Coletivo, a redução 

do intervalo usufruído pelos Professores referidos na Cláusula 1ª. 

 

CLAÚSULA 3ª. DO INTERVALO ENTRE AULAS E OS HTPC’s. 
 

3.1. Os HTPC’s integram a jornada regular de trabalho de todos os Professores da 

rede municipal, na modalidade presencial e os intervalos para repouso e alimentação, para cada 
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caso concreto, são respeitados nos termos da Lei trabalhista vigente. Excepcionalmente, em 

relação ao grupo de Professores abrangidos por este ACT, conforme deliberado em Assembleia 

Geral regularmente convocada pelo SISMAR, fica autorizada a redução dos intervalos entre o 

término das atividades pedagógicas com alunos e o início dos HTPC’s, de 60 (sessenta) 

para 30 (trinta minutos), no período de vigência fixado na Cláusula 9ª. 
 

3.2. A autorização para a redução do intervalo ora pactuada, ocorrerá tão somente 

nas unidades de Ensino Fundamental em que, mediante prévio processo de votação, que 

garanta, obrigatoriamente, a participação de todos os interessados abrangidos neste ACT, 

seja obtida a aprovação por 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos Professores da 

respectiva unidade escolar, que estiverem presentes no momento da votação.  
 

3.3. O processo de votação, realizado anualmente em cada unidade escolar, deve 

ser documentado em Ata assinada por todos os professores. 
 

3.4. Da redução ora pactuada, não gerará ao MUNICÍPIO qualquer obrigação de 

pagamento de horas extraordinárias. 

 
CLAÚSULA 4ª. DOS HORÁRIOS. 
 

Em face da alteração instituída por meio do presente ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO os horários de trabalho das unidades seguirão as rotinas já estabelecidas para o 

funcionamento destas em relação aos alunos, com a antecipação em 30 minutos, porém, das 

atividades pedagógicas de planejamento obrigatórias aos docentes (HTPC’s) no período noturno. 

 
CLAÚSULA 5ª. DA DIVULGAÇÃO DO ACORDO COLETIVO (ACT) 
 

 O SISMAR se obriga, neste ato, a promover a divulgação ampla deste Acordo 

Coletivo de Trabalho a todos os profissionais por ele abrangidos, mediante fixação de cópia do 

mesmo em pontos visíveis nos locais de trabalho e também por meio da publicação de boletins, 

jornais, comunicados oficiais ou informativos, nos termos do artigo 614, § 2° da CLT. 

 
CLAÚSULA 6ª. DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS. 
 

6.1. Divergências na aplicação deste ACT serão dirimidas mediante reunião direta 

entre as partes solicitada pela suscitante da divergência. A reunião será marcada de comum 

acordo para se realizar no prazo de até 10 (dez) dias da data da notificação. 
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6.2. A parte prejudicada poderá, ainda, a seu critério, requerer mediação na GRTE 

(Gerência Regional do Trabalho e emprego - MTE) e/ou, conforme o caso, ao Ministério Público 

do Trabalho – MPT, invocando providência administrativa com objetivo de solução e composição 

ideal de interesses. 
 

6.3. Independentemente da faculdade prevista no item anterior (6.2), não havendo 

a reunião por desatendimento da parte ou, havendo, mas sem solução, persistindo a divergência, 

a parte suscitante da divergência recorrerá à Justiça do Trabalho. 

 
CLAÚSULA 7ª. DO FORO COMPETENTE. 
 

Nos termos do artigo 114 e incisos da Constituição Federal, a Justiça do Trabalho 

é competente para conhecer, dirimir e aplicar solução aos conflitos de interesse resultantes da 

aplicação dos termos e condições deste acordo. 

 
CLAÚSULA 8ª. DA MULTA CONVENCIONAL. 
 

Estipula-se a cláusula penal no valor de 30% (trinta por cento) do salário bruto 

mensal, em favor de cada empregado prejudicado, por cláusula descumprida deste ACT, que 

consignem a obrigação de fazer, sendo que tal multa não se aplica às cláusulas que já prevejam 

penalizações específicas na legislação, restando estabelecido que, em hipótese alguma, poderá 

ocorrer a cumulação de multas por infringência de uma mesma cláusula. 

 
CLAÚSULA 9ª. DA VIGÊNCIA. 
 

9.1. Este acordo vigorará por 02 (dois) anos, contados da data de sua assinatura 

até o dia 18/04/2025, podendo ser prorrogado, revisado, denunciado ou revogado (parcial ou 

totalmente), mediante manifestação expressa das partes acordantes, até 30 dias antes de 

expirado o prazo de sua vigência, ouvidos os representados em Assembleia Geral, no primeiro 

caso, e; nos demais casos, mediante representação escrita e fundamentada pela Secretaria 

Municipal de Educação ou por, pelo menos, 1/5 do total de servidores abrangidos pelo presente 

Instrumento Coletivo, e desde que referendada em Assembleia Geral, convocada pelo SISMAR, 

na forma prevista nos art. 524, “e”, e 612 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  
 

9.2. A solução pela denúncia ou revogação tratada nesta cláusula, não eximirá da 

aplicação das penalidades previstas à parte que deu causa, se esta situação foi determinante 

para qualquer daqueles desfechos. 
 



SISMAR - Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e Região 
Base de Representação regional efetiva abrangendo os municípios de Araraquara, Santa Lucia, 

Motuca, Américo Brasiliense, Gavião Peixoto, Nova Europa, Ribeirão Bonito, Boa Esperança do Sul e Trabiju 

CNPJ 56.887.649/0001-20 
 

   

   

   

RRuuaa  GGoonnççaallvveess  DDiiaass  nn°°  997700  ––  CCeennttrroo  ––  AArraarraaqquuaarraa//SSPP  --  CCEEPP..  1144..880011--229900  --  FFoonnee  ((ffaaxx))  33333355--11998833  

55  

E assim, por estarem as partes de pleno acordo, no tocante aos termos deste 

instrumento coletivo, rubricam e firmam todas as vias e folhas para que ele possa produzir todos 

os fins e efeitos legais, jurídicos e de direito, em espécie. 

 
 

Por fim, fica consignado ainda que as partes farão o devido registro do presente 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO junto ao órgão competente do Ministério do Trabalho e 

Emprego, para os fins de arquivo, registro e devidos efeitos legais. 
 

 

Araraquara-SP, 19 de abril de 2023. 

 
 

 

 
 

         PELO SINDICATO:                   PELO MUNICÍPIO: 

 
 
 
 
 

 
Sr. Oscar Barbosa Neto Srª. xxxxxxxxxxxxx 

Diretor do SISMAR Cargo 
 
 
 
 

 

 

Srª Bernadete Ferreira de Couto Srª. xxxxxxxxxxxxxxxx 
Diretora Seccional de Educação - SISMAR Cargo 

 
 
 

 
 

 

Sr. GUSTAVO D. JACOBUCCI Srª. CLÉLIA MARA SANTOS 
Presidente do SISMAR Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 
 

 

 

Dr. Valdir Teodoro Filho Dr(a). xxxxxxxxxx 
Advogado - SISMAR Procurador(a) Municipal 
OAB/SP n° 352.046 OAB/SP n° 000000000 

 


